PROJETO DE LEI Nº 044, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2011.

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO E ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO PARA 2011, ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2011.”

ADELCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Oferece à Câmara Municipal de Fernão, para aprovação do Plenário, o seguinte Projeto de Lei,
Art. 1º - Fica incluído aos anexos II e III relativo as metas e programas governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2010/2013 Lei Municipal nº 567/2010 de 26 de novembro de 2010 e aos anexos V e VI da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011, Lei Municipal nº 557/2010 de 18 de junho de 2010, nos seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por esta Lei, anexos II, III, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - As fontes de financiamento para os referidos programas governamentais são os constantes do artigo 4º desta lei.
Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do exercício de 2011, Lei Municipal nº 567/2010 de 26 de novembro de 2010, Crédito Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil  reais), para criação da seguinte dotação orçamentária:

	(+) Crédito Especial
	R$ (Reais)

	 
	.02
	 
	Poder Executivo
	 

	
	02.53
	
	Depto Obras e Serviços Urbanos
	

	
	26.782.0006.2.0006 – Manutenção de Estradas Vicinais
	

	
	.(00XX)
	3.3.90.30
	Material de Consumo (FR 02)
	R$ 20.000,00

	 
	 
	 
	TOTAL
	R$ 20.000,00


Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do exercício de 2011, Lei Municipal nº 567/2010 de 26 de novembro de 2010, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 72.050,00 (setenta e dois mil e cinquenta reais), para suplemento das seguintes dotações orçamentárias:
	(+) Crédito Adicional Suplementar
	R$ (Reais)

	 
	.02
	 
	Poder Executivo
	 

	
	02.52
	
	Departamento de Governo
	

	
	04.122.0002.2.0004 – Administração e Finanças
	

	
	.(0038)
	3.3.90.39
	Outros Serviços de terceiros - PJ (FR 01)
	R$ 35.000,00

	
	02.55
	
	Depto Saúde
	

	
	10.302.0011.2.0024 – Atenção de Média e Alta Complexidade–Amb. e Hosp.
	

	
	.(0191)
	3.3.50.43
	Subvenções Sociais (FR 01)
	R$ 25.300,00

	
	02.56
	
	Depto. De Assistência Social
	

	
	08.244.0010.2.0020 – Assistência Social Geral
	

	
	.(0214)
	3.3.50.43
	Subvenções Sociais (FR 01)
	R$ 6.600,00

	
	.(0218)
	3.3.90.30
	Material de Consumo (FR 02)
	R$ 5.150,00

	 
	 
	 
	TOTAL
	R$ 72.050,00


Art. 5º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo 3º, serão utilizados os recursos provenientes de Excesso de arrecadação, nos termos do inciso II do § 1º do arto. 43 da Lei Federal 4.320/64, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dos seguintes convênios:

2.4.7.1.99.00.xx – Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento .................................................................... R$ 20.000,00

TOTAL ................................................................... R$ 20.000,00

Art. 6o. – Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto pelos artigos 4º serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso III do § 1° do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de R$ 72.050,00 (setenta e dois mil e cinquenta reais) das seguintes contas de despesas:

	(-) Anulações
	R$ (Reais)

	 
	
	 02
	Poder Executivo
	 

	
	
	02.52
	Departamento de Governo
	

	
	04.122.0002.2.0004 – Administração e Finanças
	

	
	.(0043)
	9.9.99.99
	Reserva de Contingência (FR 01)
	 R$ 1.120,00

	
	
	02.53
	Depto. De Obras e Serv. Urbanos
	

	
	15.452.0005.2.0005 – Manutenção dos Serviços Urbanos
	

	
	.(0052)
	3.3.90.36
	Outros Serviços de Terceiros PF (FR 01)
	R$ 850,00

	
	26.782.0006.2.0007 – Manut. de Maquinas, Tratores e Caminhões
	

	
	.(0070)
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros PJ (FR 01)
	R$ 2.300,00

	
	15.451.0005.2.0005 – Extensão de Rede de Distrib. De Energia
	

	
	.(0312)
	4.4.90.51
	Obras e Instalações (FR 01)
	R$ 5.373,00

	
	
	02.54
	Depto de Educação, Cult. E Esporte
	

	
	12.365.0007.2.0008 – Manutenção de Creche
	

	
	.(0078)
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros PJ (FR 01)
	R$ 1.050,00

	
	12.361.0007.2.0011 – Ensino Fundamental
	

	
	.(0098)
	3.3.90.30
	Material de Consumo (FR 05)
	R$ 5.500,00

	
	.(0104)
	4.4.90.52
	Eq. e Material Permanente (FR 05)
	R$ 1.000,00

	
	12.361.0007.2.0012 – Transporte de Alunos da Educação Básica
	

	
	.(0110)
	3.3.90.30
	Material de Consumo (FR 05)
	R$ 3.500,00

	
	.(0112)
	3.3.90.30
	Material de Consumo (FR 01)
	R$ 4.600,00

	
	08.243.0007.2.0017 – Merenda Escolar
	

	
	.(0143)
	3.3.90.30
	Material de Consumo (FR 05)
	R$ 3.600,00

	
	
	02.55
	Depto de Saúde
	

	
	10.301.0011.2.0023 – Atenção Básica
	

	
	.(0181)
	3.3.90.36
	Outros Serviços de Terceiros PF (FR 02)
	R$ 2.260,00

	
	.(0183)
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros PJ (FR 02)
	R$ 3.000,00

	
	.(0184)
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros PJ (FR 05)
	R$ 1.000,00

	
	.(0189)
	4.4.90.52
	Eq. e Material Permanente (FR 01)
	R$ 1.500,00

	
	
	02.56
	Depto. De Assistência Social
	

	
	08.244.0010.2.0020 – Assistência Social Geral
	

	
	.(0217)
	3.3.90.30
	Material de Consumo (FR 05)
	R$ 3.600,00

	
	.(0301)
	3.3.90.30
	Material de Consumo (FR 95)
	R$ 12.700,00

	
	08.243.0010.2.0021 – Assistência a Criança e ao Adolescente 
	

	
	.(0228)
	3.3.90.32
	Material de Distribuição Gratuita (FR 01)
	R$ 1.500,00

	
	08.244.0010.0022 – Apoio ao Trabalhador
	

	
	.(0231)
	3.3.90.30
	Material de Consumo (FR 01)
	R$ 1.000,00

	
	.(0232)
	3.3.90.32
	Material de Distrib. Gratuita (FR 01)
	R$ 1.000,00

	
	
	02.57
	Depto. De Ag. Abast. e Meio Ambiente
	

	
	20.606.0012.2.0028 – Fomento Agricultura e Pecuária
	

	
	.(0232)
	3.3.90.14
	Diárias – Pessoal Civil (FR 01)
	R$ 897,00

	
	.(0241)
	4.4.90.52
	Eq. e Material Permanente (FR 01)
	R$ 2.800,00

	
	20.606.0012.2.0029 – Patrulha Agrícola
	

	
	.(0248)
	3.3.90.36
	Outros Serviços de Terceiros PF (FR 01)
	R$ 1.500,00

	
	20.602.0012.2.0030 – Apoio Veterinário
	

	
	.(0250)
	3.1.90.11
	Venc. e Vantagens Fixas – P. Civil (FR 01)
	R$ 4.500,00

	
	.(0253)
	3.1.91.13
	Obrig. Patronais-Intra Orçamentário (FR 01)
	R$ 2.000,00

	
	18.541.0013.2.0031 – Proteção ao Maio Ambiente
	

	
	.(0264)
	3.3.90.30
	Material de Consumo (FR 01)
	R$ 1.900,00

	
	.(0266)
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros PJ (FR 01)
	R$ 2.000,00

	 
	 
	 
	TOTAL
	R$ 72.050,00


Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                    


Fernão, 02 de dezembro de 2011.
